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Oficio n°.116/2024/CMMB Matias Barbosa, 13 de maio de 2024. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico no Projeto de Lei n°.18/2024 que “Declara “Cidades Irmas” 

os Municipios que atravessam a Histdrica Estrada União e Industria, Petrépolis, Areal, 

Trés Rios, Comendador Levy Gasparian, Simao Pereira, Matias Barbosa e Juiz de Fora, 

e dá outras providéncias. ”. 

Atenciosamente, 

Joãó Felipe da Silva 
Presidepte da Camara Municipal 

Anexo: Projeto de Lei n°.18/2024 

limos. Drs. b 
Natália Magri Bertolin - rtolin 
Leonardo Sérgio Henrique Natglia 0;‘:.\,%?76073 
Procuradores da Câmara Municipal de 3 de Malies Bardos? 
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Ofício nº:  053/2024/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 116/2024/CMMB 

Matias Barbosa, 10 de junho de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 018/2024, que “Declara Cidades Irmãs os Municípios que atravessam a 
Histórica Estrada União e Indústria, Petrópolis, Areal, Três Rios, Comendador Levy 
Gasparian, Simão Pereira, Matias Barbosa e Juiz de Fora, e dá outras providências”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. " . 
Natalia Magri Bertolin 

ADVOGADA - OABMG 176,078 
< Câmara Municipal de Matias Barbosa 

Natáli gri Bertolin 
Advogada da Camara Municipal de Matias Barbosa 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa 
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, PARECER JURÍDICO 
|- HISTÓRICO 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da Câmara Municipal de Matias Barbosa, por meio do 
Oficio nº 116/2024/CMMB, de lavra do Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereador João Felipe da Silva, em razão da tramitação do Projeto de Lei nº 018/2024, que “Declara 
Cidades Irmãs os Municípios que atravessam a Histórica Estrada União e Indústria, Petrópolis, Areal, Três 
Rios, Comendador Levy Gasparian, Simão Pereira, Matias Barbosa e Juiz de Fora, e dá outras 
providências”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Ofício nº 116/2024/CMMB; Minuta do Projeto de Lei nº 
18/2024 e Justificativa. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il - RELATÓRIO 

A Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar Federal n°. 95, de 28 de 
fevereiro de 1998, que dispde sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidago das leis, 
conforme determina o paragrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, bem como de sua posterior 
alteração feita pela Lei Complementar Federal nº. 107, de 26 de abril de 2001. 

A “Lei" é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema e o Projeto de Lei é o 
caminho juris que deve transpor a iniciativa para efetivar aplicação geral aos cidadãos, conforme se 
compreende da leitura do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

Art. 147 - Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em 
lei, destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais. 

O Vereador, de modo geral, possui legitimidade para trazer a Casa a determinada discussão, 
ou seja, propor a presente Proposição, nos termos do artigo 44 da Lei Organica Municipal, assim como 
também o disposto no Art. 147, $ 1° do Regimento Interno da Casa Legislativa. Vejamos: 

Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissdes da Camara, 
ao Prefeito e aos cidadzos. 
§ 1° S&o de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre: 
| - criação de cargos, fungdes ou empregos publicos no &mbito municipal, regime 

juridico dos servidores, aumento de sua remuneração e vantagens, estabilidade 
e aposentadoria; 

Il - organização administrativa do Poder Executivo e matéria tributaria e 
orgamentaria; 

Il - criação da Guarda Municipal e a fixação ou modificação de seus efetivos. 

() 
Art. 147. (..) 
$ 1° - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe à Mesa da Câmara, ao Prefeito, ao 

Vereador, às Comissões e à iniciativa popular.(...) 
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Cumpre ressaltar que para aprovação do projeto exige-se o voto da maioria, desde que 
presente a maioria absoluta dos Vereadores, nos termos do art. 55, “caput”, da Lei Organica Municipal, in 
verbis: 

Art. 55 - A Câmara deliberara pela maioria de votos, presente a maioria absoluta 
de Vereadores, salvo excegdes dos paragrafos seguintes. 

A Carta Méxima Nacional, em seu Art. 30, trata da competéncia suplementar do municipio 
sobre a legislagéo federal e estadual no que couber. Assim, a matéria tratada por referida Proposigéo de 
Lei não recebe percalgos em seu caminho formal. 

A Lei Orgénica do Municipio de Matias Barbosa trata de quais seriam as competéncias do 
municipio em suas tratativas. Neste sentido, pela leitura do Capitulo | do referido Diploma Maior 
percebemos que andou bem o Nobre Edil ao levar tal Proposta de Lei & apreciação da Casa Legislativa. 
Comprovemos, então: 

Art. 8º - Compete 20 Municipio prover a tudo quanto respeite ao seu interesse 
local, tendo como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e 
garantindo o bem-estar de seus habitantes. 

O Projeto de Lei em debate visa declarar Cidades-Irmãs as cidades que atravessam a 
Estrada União Indústria e, conforme justificativa apresentada no Projeto de Lei em debate, tem origem em 
2010 com uma reunido que estabeleceu diretrizes iniciais para as comemoragdes dos 150 anos de 
inauguração da Estrada União e Industria, a partir do qual foi elaborado um projeto executivo com uma 
série de propostas. Este Projeto tem o objetivo de “reconhecer a importancia da Estrada União Indústria 
para as sete cidades e a integração regional, considerando que seus Poderes Executivo e Legislativo 
promovam medidas necessérias a assegurar a maior aproximagéo entre Petrópolis, Areal, Trés Rios, 
Comendador Levy Gasparian, Simão Pereira, Matias Barbosa e Juiz de Fora em todos os âmbitos”. 

Ill - CONCLUSAO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores. 

Quanto & matéria, considerando os diversos diplomas legais a serem observados para que a 
proposição sob analise cumpra os requisitos exigidos e detenha plena validade, é necessaria uma analise 
cuidadosa de Vossas Exceléncias. 

Por derradeiro, importa esclarecer que o exame da Procuradoria Juridica cinge-se somente & 
matéria juridica envolvida, nos termos da sua competéncia legal, motivo pelo qual não se incursiona em 
discussdes de ordem técnica, bem como em questdes que envolvam juizo de mérito sobre o tema trazido 
à apreciagao. 

Em respeito à melhora da técnica legislativa, sugerimos as seguintes alteragdes: 

Natália Magri Bertolin 
ADVOGADA - GAB-MG 176.078 Página 2 de 3 

Câmara Nunicipgl de Matias Barbosa 
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a) No Art. 3° do Projeto de Lei, deve-se alterar a expressão ‘citado no artigo 
anterior' para passar a constar exatamente qual artigo é objeto da remisso, 
nos termos do que determina a alinea “g" do inciso I, do Art. 11 da Lei 
Complementar nº 95 de 1998. 

b) Retirar a expressao “Historica” da ementa e do Art. 1° do Projeto de Lei, tendo 
em vista, salvo melhor juizo, tratar-se de adjetivação dispensavel, nos termos 
da alinea “c” do inciso |, do Art. 11 da Lei Complementar n° 95 de 1998. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juizo. 

Matias Barbosa, 10 de junho de 2024. 

Natalia Magri Bertolin 
_ . . ADVOGADA - OAB-NMG 178.78 

Natália/Magri Bertolin Câmara Municipal de Matias Barbosa 
Municipal de Matias Barbosa 
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